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DECRETO Nº 08/2019 

Nova Olinda – TO,  15 de abril de 2019 

“Dispõe sobre o feriado da Semana Santa, disciplina a 

continuidade dos serviços considerados essenciais, e dá 

outras providências.” 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, 

              CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o 

expediente das repartições públicas municipais na semana de 15 a 

19 de abril, período em que se celebra a Páscoa em 2019;   

              CONSIDERANDO a necessidade de se atender o princípio 

da continuidade dos serviços públicos, notadamente os essenciais;  

   DECRETA: 

                     Art. 1º - Além da Sexta-Feira Santa (19/4), fica 

estabelecido  feriado nas repartições públicas no âmbito do 

município também no dia 18 de abril (Quinta-feira). 

                    Art. 2º - Os serviços considerados essenciais 

obedecerão escala de trabalho, conforme estabelecido em cada 

departamento e sob responsabilidade integral dos Secretários 

Municipais.  

                   Art. 3º - Os secretários ou  diretores dos respectivos 

departamentos cientificarão os servidores escalados para o 

cumprimento do sistema de plantão. 

                  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

OLINDA – TO, aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2019. 

JOSÉ PEDRO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE NOVA OLINDA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 15 dias do mês de Abril do 
ano de  2019. 
 

JOSÉ PEDRO SOBRINHO 
Prefeito Municipal 
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